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FR.2024.2084 

Nº IBAMA: 02001.044040/2023-83 

 

Belo Horizonte/MG, 07 de agosto de 2024. 

 

AO COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: ILMO. SR. PRESIDENTE RODRIGO AGOSTINHO 

- Protocolo via Sistema Eletrônico – 

 

REF.: SOBRE O CUMPRIMENTO DA Deliberação CIF nº 753, de 15 de 

dezembro de 2023 e Deliberação CIF nº 768, de 23 de fevereiro de 

2024 - PROJETO DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES (PROJETO RIO DOCE 

ESCOLAR) – PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PARA REVITALIZAÇÃO DA BACIA DO 

RIO DOCE -ES - PG33 

 
 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, Avenida Getúlio 

Vargas, nº 671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, respeitosa e 

tempestivamente, por seu representante abaixo assinado, informar, para os devidos 

fins, as recentes atualizações respeito do cumprimento da Deliberação CIF nº 753, 

de 15 de dezembro de 2023 e Deliberação CIF nº 768, de 23 de fevereiro de 

2024, que aprovam a inclusão do munícipio de Aracruz ao escopo do Projeto de 

Formação de Educadores no ES no âmbito do PG033, assim como o reajuste das bolsas 

do projeto.  

Nesta segunda-feira, 5 de agosto de 2024, foi lançado o EDITAL Nº 84/2024 - 

PROCESSO SELETIVO DE EDUCADORES AMBIENTAIS PROJETO RIO DOCE ESCOLAR: 

FORMAÇÃO DE EDUCADORES EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL NAS ESCOLAS CAPIXABAS 

DO RIO DOCE. (link: Ifes - Campus Vila Velha - Edital nº 84/2024 - Processo seletivo de Educadores 

Ambientais).  
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O referido edital público disponibiliza vagas para os cursos de Aperfeiçoamento 

em Educação Ambiental e Especialização em Educação Ambiental Escolar para os 

seguintes munícipios capixabas: Baixo Guandu, Colatina, Marilândia, Linhares e 

Aracruz. 

Em anexo, enviamos ainda a declaração da Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (Facto), confirmando que o reajuste das 

bolsas foi concedido.  

Mediante o exposto, solicitamos a reconsideração quanto à avaliação de possível 

penalidade à Fundação Renova pelo descumprimento da Deliberação CIF no 768/2024, 

recomendada pela Nota Técnica 62/2024 CT-ECLET, considerando que a publicação do 

edital com ofertas de vagas para novas turmas dos cursos de aperfeiçoamento e 

especialização nos 5 munícipios capixabas, incluso Aracruz, indica o atendimento ao 

município pelo projeto Formação de Educadores no Espírito Santo. As vagas de 

mestrado e doutorado serão lançadas de acordo com cronograma do IFES para os 

respectivos processos seletivos.  

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

FELIPE MOURA DE ANDRADE 

GERÊNCIA EDUCAÇÃO E CULTURA 
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